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	SENADO FEDERAL 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 




PARECER Nº          , DE 2019


Da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, sobre as emendas a serem apresentadas ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 22, de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019 (Mensagem nº395/2019, na origem).
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I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 166 da Constituição Federal e conforme a Resolução nº 1/2006-CN, encontra-se em tramitação na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 22, de 2019, encaminhado pelo Poder Executivo em 30 de agosto de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019 (Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2020 – PLOA 2020).
De acordo com o art. 43 da Resolução nº 1/2006-CN, com redação dada pela Resolução nº 3/2015, as comissões permanentes do Congresso Nacional e de suas casas legislativas poderão apresentar emendas aos projetos de leis orçamentárias anuais, no âmbito de suas competências regimentais. Segundo o art. 44, § 1º, da referida Resolução, poderão ser apresentadas, por comissão, até 8 (oito) emendas, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento, e devem ser encaminhadas com a ata da reunião em que foram escolhidas. Devem possuir caráter institucional e representar interesse nacional, vedada a destinação a entidades privadas, salvo se contemplarem programação constante do projeto. 
Cabe ressaltar que, em 09/10/2019, a CMO aprovou relatório de atividades de seu Comitê de Admissibilidade de Emendas, firmando diversas interpretações a respeito da admissibilidade das proposições. 
Nesse contexto, esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal delibera sobre as indicações que resultarão nas emendas a serem apresentadas ao PLOA 2020.
No prazo fixado neste Colegiado, foram apresentadas 26 sugestões de emendas de apropriação. Não foram apresentadas sugestões de emendas de remanejamento ou ao texto do projeto. 
É o relatório.

II – ANÁLISE

Foram apresentadas indicações de emendas de apropriação em número que extrapola o limite de 4 emendas. Assim, a observância do limite máximo exigiu análise minudente, tanto dos aspectos normativos quanto dos aspectos políticos e de impacto social das sugestões.
Importa consignar que as indicações atendem aos requisitos regimentais, isto é, exibem caráter institucional, ao manter estrita relação com as competências desta Comissão e com os trabalhos nela desenvolvidos. Outro requisito é de que as indicações apresentem interesse nacional. 
Não obstante todas as propostas submetidas a esta CDH detenham inegável mérito, somos obrigados a optar por apenas quatro delas, o que fizemos com atenção ao alcance social das sugestões, procurando atender o maior número de senadores que apresentaram propostas, observadas as normas incidentes no contexto. O critério objetivo final foi a quantidade de indicações recebidas.
A ação que mais recebeu indicações para emenda da CDH foi a 21AR – Promoção e Defesa de Direitos Para Todos, indicada pelos senadores Jorge Kajuru, Lasier Martins, Styvenson Valentim, Flávio Arns, Nelsinho Trad e Soraya Thronicke (emendas nº 7,15,18,19,21 e 28).
A segunda ação a receber mais indicações foi a 14UF - Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Socioeducativo, indicada pelos senadores Fabiano Cantarato, Jorge Kajuru, Lasier Martins, Nelsinho Trad e Chico Rodrigues (emendas nº1,6,14,23 e 31).
Em seguida, duas ações tiveram o mesmo número de indicações, ficando como as terceiras a receberem mais indicações:
a) 15UG - Implantação, Instalação e Modernização de Estações Cidadania, indicada pelos senadores Styvenson Valentim, Nelsinho Trad, e Leila Barros, e
b) 14XS - Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento às Mulheres, indicada pelos senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz e Mara Gabrilli
As demais sugestões tiveram apenas um autor. 

III – VOTO
Em face do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa delibere pela apresentação das quatro emendas de apropriação segundo a tabela a seguir, propondo, outrossim, que a Secretaria desta Comissão seja incumbida de proceder as adequações que se fizerem necessárias à formalização e apresentação das emendas junto à CMO.



	Tabela – Emendas às Despesas – Apropriação

	Nº 
	Unidade Orçamentária
	Ação/Subtítulo
	Valor (R$)

	1
	81101 - Ministério dos Direitos Humanos
	21AR – Promoção e Defesa de Direitos para Todos – Nacional
	300.000.000

	2
	81101 - Ministério dos Direitos Humanos
	14UF - Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Socioeducativas – Nacional
	300.000.000

	3
	55101 - Ministério da Cidadania
	15UG - Implantação, Instalação e Modernização de Estações cidadania - Nacional
	200.000.000

	4
	81101 - Ministério dos Direitos Humanos
	14XS - Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento às Mulheres - Nacional
	100.000.000





Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.


Senador
Presidente


Senador PAULO PAIM
Relator
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